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DECRETO N.º 7827 DE 10 DE MAIO DE 2023 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas, em conformidade com as demais disposições legais 
vigentes aplicáveis às espécies e em conformidade com o art. 65, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Coaraci; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização periódica dos dados cadastrais e 
funcionais dos Servidores Públicos do Município de Coaraci, a fim de possibilitar o 
completo e correto lançamento de informações sobre a folha de pagamento no sistema, 
bem como facilitar o planejamento para a adoção de medidas de redução de despesas com 
pessoal, sem comprometer o funcionamento de serviço público essencial; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de traçar políticas de valorização do servidor público, 
bem como para adequar a distribuição dos recursos humanos na Administração; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, mormente no que 
tange à proteção do Erário, através do controle dos gastos com pessoal,  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica instituído o Recadastramento dos servidores Públicos Municipais ocupantes 
de cargos de provimento efetivos ativos, inativos, comissionados e contratados, da 
Prefeitura Municipal de Coaraci. 
 
Art. 2°. O Recadastramento dos Servidores Públicos Municipais  tem a finalidade de 
promover a atualização dos dados cadastrais e funcionais afim de possibilitar o completo 
e correto lançamento de informações sobre a Folha de Pagamento no Sistema, bem como 
facilitar o planejamento para a adoção de medidas de redução de despesas com pessoal, 
sem comprometer o funcionamento de serviços públicos essenciais. 
 
 
 
 

“Dispõe sobre o recadastramento dos servidores 
públicos municipais da Prefeitura Municipal de 
Coaraci dá outras providências. “ 
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Art. 3º O Recadastramento dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Coaraci 
que trata o artigo 1º possui caráter obrigatório e será realizado na forma estabelecida neste 
Decreto. 
 
Art. 4º.  O recadastramento ocorrerá entre os dias úteis de 15 de maio até 24 de maio de 
2023, nos locais designados no cronograma constante no anexo II. 
 
Art. 5º. O Recadastramento dos Servidores Públicos será feito mediante o 
comparecimento pessoal e a apresentação de documento de identidade original. 
 
Art. 6º.  Os servidores municipais, ocupantes de cargos efetivos, licenciados com ou sem 
remuneração independentemente de estarem afastados para outras esferas de Governo ou 
Poderes deverão realizar o recadastramento. 
 
Art. 7º Fica constituída a Comissão Municipal de Recadastramento, publicada pela 
Portaria nº 016 de 09 de maio de 2023, na presidência do senhor Wagner Maciel dos 
Santos, para coordenarem os procedimentos do recadastramento dos servidores, bem 
como elaboração de relatório final. 
 
Art. 8º O servidor público municipal que, sem justificativa, deixar de se recadastrar no 
prazo estabelecido no presente decreto, terá suspenso o pagamento dos seus vencimentos, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
§ 1º – O pagamento a que se refere o caput deste artigo será restabelecido quando da 
regularização do recadastramento pelo servidor municipal junto a Secretaria de 
Administração. 
 
§ 2º – O servidor público municipal que, em razão de moléstia grave, estiver 
impossibilitado de efetuar o recadastramento de que trata este Decreto deverá comparecer 
ao Setor de Recursos Humanos, no prazo previsto de 15 (quinze) dias, a contar do término 
do período de recadastramento, ou quando cessar a moléstia, a fim de regularizar sua 
situação cadastral. 
 
Art. 9º O servidor público municipal poderá responder civil, penal e administrativamente 
pelas informações falsas ou incorretas, que prestar no ato do recadastramento. 
 
Art. 10º A Comissão Municipal de Recadastramento convocará servidores municipais 
para participar do processo de recadastramento no período estabelecido no presente 
Decreto, através dos secretários municipais e/ou diretores de departamento a que 
estiverem vinculados. 
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Art. 11º A Comissão Municipal de Recadastramento, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do término do recadastramento, apresentará relatório final. 
 
Art. 12º A coordenação da Comissão de Recadastramento poderá editar normas 
complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do recadastramento, bem 
como fixar período específico para o recadastramento de setores específicos. 
 
Art. 13º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 14º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI (BA) EM 10 DE MAIO 
DE 2023. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FELIPE DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 
 

FICHA DE RECADASTRAMENTO 

FAVOR PREENCHER EM LETRAS DE FORMA 

Nome: 

CPF: Data de Nascimento: 

Dt. Admissão: Cargo: 

Secretaria: Local/Setor: 

Endereço: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Estado Civil: Tel Residencial: 

Email: Celular: 

Pai: Mãe: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Grau de Instrução:  

Rg nº Data Expedição Órgão Expedidor UF 

Carga Horária Concurso/contrato (hs): Horário de trabalho: 

Dependentes: Sim (   )      Não(   ) Quantidade:   

Possui alguma necessidade especial? Sim (   )      Não(   ) 
Descreva: 

 

Recebe algum benefício da Previdência Social?  

Sim (   )    Não(   ) 
Tipo de Benefício:  

 
 

Coaraci/Ba, ____/_____/_________ 
 
 
 

_________________________________________________   _________________________________________ 
                                              Assinatura do Servidor (a)                                Funcionário Responsável pela conferencia 
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ANEXO II 
 

CRONOGRAMA  
 

DATA: 15/05/2023 a 24/05/2023 
 

SECRETARIA LOCAL HORÁRIO 
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
CEPLAC 8H – 14H 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

CEPLAC 8H – 14H 

SECRETARIA DE 
OBRAS 

CEPLAC 8H – 14H 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

CENTRO 
CATEQUÉTICO 

8H30 – 11H30 / 14H30-
16H3O 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 

8H – 12H / 14H – 16H 

 
 
 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FELIPE DOS SANTOS SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 
 
Pelo presente instrumento, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Av. Joaquim Miguel Gally 
Galvão, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000, Sala de Reuniões do Departamento 
de Licitação, Coaraci-Bahia, neste ato representada pelo Sr. Lucas Santos da Silva, nos 
termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 6054 A e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023, 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, publicada 
no DOM no dia 09 de maio de 2023. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a 
necessária homologação, a(s) empresa(s) abaixo citadas,  doravante denominada(s)  
Fornecedor(es), firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO: SELF-
SERVICE SEM BALANÇA, (ALMOÇO E/OU JANTAR) E MARMITEX, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COARACI-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1.Os preços dos itens estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2023 – Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 
 
 
 
NOME DA EMPRESA: J DA SILVA AS RESTAURANTE EIRELI, Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no  CNPJ/MF Nº 29.416.191/0001-59, localizada na Pça. Getúlio Vargas, Nº 
04, 1º andar, Centro, Coaraci - Bahia, CEP Nº 45.638-000, neste ato representada pelo Sr. 
João Carlos Silva Sá, inscrito no CPF/MF Nº 956.659.865-34, portador do RG nº 929211081 
SSP/BA. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTD MARCA VLR. UNIT. VLR TOTAL 

02 

REFEIÇÃO ALMOÇO/JANTAR - 
INDIVIDUAL EM SELF SERVICE SEM 
BALANÇA E SEM REPOSIÇÃO COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
Cardápio: arroz branco ou arroz temperado, 
feijão, macarrão, purê, 02 tipos de massas 
preparadas (lasanha e outros), 02 tipos de 
carnes (boi, frango, peixe ou porco), 02 tipos 

UND. 1.500 J DA SILVA 
SÁ 

RESTAURA
NTE EIRELI 

R$39,00 R$58.500,00 
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de saladas e legumes variados. Servido com 
um refrigerante, suco ou agua mineral. 

 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, ao pregoeiro, órgão 
gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 6.054 A e demais 
legislações vigentes, autorização para aquisição dos itens para serem atendidos, de acordo 
com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
 
3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá 
ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 
 
3.3. Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso do fornecimento das 
refeições /kits lances, objeto deste Pregão. 
 
3.4. Após o recebimento da autorização de fornecimento, o fornecedor terá o prazo fixado no 
edital para a realização da entrega. 
 
3.5. As refeições solicitadas, deverão ser servidas no estabelecimento da contratada, em 
quantos que os kits lanches na unidade solicitante, em horários pré-determinados, mediante 
apresentação autorização de fornecimento emitida pela secretaria interessada, de acordo com 
o edital do Pregão Presencial 005/2023 - (SRP) Termo de Referência, Anexo I, com a 
proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 
 
3.6. O Município de Coaraci não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
3.7. A empresa contratada deverá fornecer diariamente as refeições, inclusive quando necessários 
aos sábados, domingos e feriados em seu estabelecimento. Quando se fizer necessários as 
refeições deverão ser entregues pela contratada em local a ser informado no ato da solicitação 
por preposto devidamente designado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
4.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, as Autorizações de fornecimento, 
devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para 
conferência dos quantitativos fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para 
efetuar o pagamento das Notas Fiscais. 
 
4.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
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4.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem por 
dano causado por produtos de má qualidade. 
 
4.5. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
 
4.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
5.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município. 
 
5.2.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo das refeições/kits lances registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
5.2.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
5.2.3. Convocar o(s) fornecedor(es)  visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o(s) fornecedor(es) será 
liberado do compromisso assumido; 
 
5.2.4. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante 
dos resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
(SRP). 
 
5.3. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
5.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
 
5.3.2. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
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6.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 
 
6.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 
 
6.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa; 
 
6.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou 
XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 
6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
 
6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
6.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
6.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores. 
 
6.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida ao Pregoeiro, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
6.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por escrito com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
 
6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao 
Pregoeiro, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 
 
7.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - (SRP). 
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7.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto 
Municipal nº 6.054 A de 06 de janeiro de 2012, o Pregoeiro. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 
Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Coaraci-BA, 09 de maio de 2023. 
 
 
 

 
Departamento de Licitações 

(Órgão Gerenciador) 
 
 
 
 

Secretaria Municipal 
(Órgão Participante) 

 
 
 
 

J DA SILVA AS RESTAURANTE EIRELI 
Fornecedor 

João Carlos Silva Sá 
Representante 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
 
 
Pelo presente instrumento, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada Av. Joaquim Miguel Gally 
Galvão, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000, Sala de Reuniões do Departamento 
de Licitação, Coaraci-Bahia, neste ato representada pelo Sr. Lucas Santos da Silva, nos 
termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 6054 A e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023, 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, publicada 
no DOM no dia 09 de maio de 2023. Transcurso o prazo para interposição de recursos e a 
necessária homologação, a(s) empresa(s) abaixo citadas,  doravante denominada(s)  
Fornecedor(es), firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a contratação de empresa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO: SELF-
SERVICE SEM BALANÇA, (ALMOÇO E/OU JANTAR) E MARMITEX, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COARACI-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1.Os preços dos itens estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2023 – Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 
 
 
 
NOME DA EMPRESA: TALITA REIS BARBOSA -04875301529, Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 44.203.516/0001-09, localizada   na Rua J. J. Seabra, nº 
14, Centro, Coaraci – Bahia, neste ato representada pelo Sr. Vilmar Jesus da Silva, inscrito 
no CPF/MF Nº 017.644.015-14, portador do RG nº 1149497513 SSP/BA. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND. QTD MARCA VLR. UNIT. VLR TOTAL 

01 

ALMOÇO/JANTAR - SERVIDOS EM 
MARMITEX de isopor com tampa e com 
capacidade mínima de 500ml, 
acompanhadas de talheres, tudo 
descartável e embalado separadamente, 
podendo ser solicitada em um dos 
seguintes tipos: 

TIPO I – Mix de salada verde; Carne 
vermelha (frita, assada ou cozida), podendo 

UND. 2.500 NEGRITU’S 
RESTAURA

NTE 

R$21,00 R$52.500,00 
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conter acompanhamentos; Arroz branco, 
macarrão e feijão. 

TIPO II – Mix de salada de legumes; Carne 
branca (frita, grelhada, cozida), podendo 
conter acompanhamentos; Arroz branco, 
macarrão e feijão. 

TIPO III – Mix de salada verde OU Mix de 
salada de legumes; 01 tipo de massa com 
molho branco ou vermelho; Carne branca ou 
vermelha (frita, assada ou cozida). 

 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, ao pregoeiro, órgão 
gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 6.054 A e demais 
legislações vigentes, autorização para aquisição dos itens para serem atendidos, de acordo 
com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
 
3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá 
ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 
 
3.3. Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso do fornecimento das 
refeições /kits lances, objeto deste Pregão. 
 
3.4. Após o recebimento da autorização de fornecimento, o fornecedor terá o prazo fixado no 
edital para a realização da entrega. 
 
3.5. As refeições solicitadas, deverão ser servidas no estabelecimento da contratada, em 
quantos que os kits lanches na unidade solicitante, em horários pré-determinados, mediante 
apresentação autorização de fornecimento emitida pela secretaria interessada, de acordo com 
o edital do Pregão Presencial 005/2023 - (SRP) Termo de Referência, Anexo I, com a 
proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata. 
 
3.6. O Município de Coaraci não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
3.7. A empresa contratada deverá fornecer diariamente as refeições, inclusive quando necessários 
aos sábados, domingos e feriados em seu estabelecimento. Quando se fizer necessários as 
refeições deverão ser entregues pela contratada em local a ser informado no ato da solicitação 
por preposto devidamente designado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
4.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, as Autorizações de fornecimento, 
devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para 
conferência dos quantitativos fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para 
efetuar o pagamento das Notas Fiscais. 
 
4.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
4.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem por 
dano causado por produtos de má qualidade. 
 
4.5. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
 
4.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
5.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será até 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura da ata e da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município. 
 
5.2.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo das refeições/kits lances registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
5.2.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
5.2.3. Convocar o(s) fornecedor(es)  visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o(s) fornecedor(es) será 
liberado do compromisso assumido; 
 
5.2.4. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante 
dos resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 
(SRP). 
 
5.3. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
5.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
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5.3.2. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
  
6.1.1. Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade 
requisitante, quando: 
 
6.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 
 
6.1.1.2. A detentora não cumprir a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa; 
 
6.1.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc. I a XII, ou 
XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 
6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
 
6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
6.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
6.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores. 
 
6.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
dirigida ao Pregoeiro, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
6.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa 
detentora será comunicada por escrito com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao 
processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
 
6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao 
Pregoeiro, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
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CLÁUSULA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 
 
7.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - (SRP). 
 
7.3. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto 
Municipal nº 6.054 A de 06 de janeiro de 2012, o Pregoeiro. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de 
Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Coaraci-BA, 09 de maio de 2023. 
 
 
 

 
Departamento de Licitações 

(Órgão Gerenciador) 
 
 
 
 

Secretaria Municipal 
(Órgão Participante) 

 
 
 
 

TALITA REIS BARBOSA -04875301529 
Fornecedor 

Vilmar Jesus da Silva 
Representante 
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